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REQUERIMENTO Nº 67/2020
Requeremos à mesa, na forma regimental vigente, ouvindo o plenário, a indicação para que à Prefeitura, nos termos do Artigo 16, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, através da Secretária Municipal de Saúde, Ramona Cerqueira, crie um plano de medidas e ações emergências para prevenir e combater o CORONAVÍRUS no Município de Vitória da Conquista em especial, para a população mais vulnerável e para os agentes públicos que continuam atuando diretamente no atendimento ao público. Tais como:
Para o atendimento da população no âmbito da saúde:

I - Criação imediata nas 4 (quatro) regiões (Norte, Sul, Leste e Oeste), Centro de Testagem exclusivo para suspeitos de infecção pelo Coronavírus;

II – Ampliação  imediata de Hospitais para ser incluído nos planos de contingência da pandemia do coronavírus Covid-19; 

III - Garantir o atendimento e o suporte via Saúde SUS junto aos presídios que estão na circunscrição deste município; 

IV - Garantir acesso às unidades de saúde, liberando a exigência da apresentação de documentos para aqueles que não o possuem; 

V - Acompanhamento da situação dos profissionais de Saúde com os seguintes encaminhamentos: 

a) Garantia de equipamentos de proteção: máscara, luvas, álcool gel, gorro, óculo, capote; 

b) Suspender as consultas de rotinas das Unidades Básicas de Saúde e potencializar os profissionais na retaguarda do recebimento das emergências; 
c) Adquirir e disponibilizar nas unidades de saúde os testes para confirmação do COVID 19.
Para a população em situação de rua a administração deverá determinar:

I - Garantir que nos espaços dos Centros de Referência sejam colocadas divisória, que as camas sejam afastadas e seja ampliada a sua ventilação; 

II - Garantir o isolamento dos idosos; 

III - Garantir o material de higiene; 

IV - Abertura dos Centros de Acolhimentos para tomar banhos durante o dia; 

V - GA construção de reservatórios de água para a higienização da população em situação de rua e implantação de banheiros químicos, nos locais centrais e nas periferias de nossa cidade; 

VI - Requisitar imóveis vazios para servir de abrigo emergencial com a garantia de toda a estrutura para esse fim; 

VII - Garantir a vacinação contra a gripe para a população em situação de rua, como grupo prioritário, bem como realizar testagem imediata do coronavírus para aqueles que apresentarem sintomas; 

VIII - Distribuição em larga escala 05 refeições diárias (café da manhã, almoço, lanche da tarde, janta e lanche da noite) para a população em situação de rua, seja nas ruas, ou na rede de serviços; 

IX - Garantir alimentação gratuita nos restaurantes populares; 
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